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UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO
PORTARIA Nº 478, DE 30 DE AGOSTO DE 2021

O Reitor da Universidade Federal do Espírito Santo, no uso de suas atribuições
legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta do Processo digital nº
23068.033021/2020-84, resolve:

Conceder pensão civil por morte, temporária, a KAREN FABIANY SOARES, na
qualidade de filha maior inválida da ex-servidora CACILDA SOARES, SIAPE 1173211, quota-
parte de 01/01 de 100% com Fundamento Legal no Art. 23, §2º, incisos I e II da Emenda
Constitucional 103/2019, a partir de 07.06.2021, data do requerimento.

PAULO SERGIO DE PAULA VARGAS

UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE
PORTARIA DE PESSOAL Nº 1.361, DE 30 DE AGOSTO DE 2021

O REITOR da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições
legais, estatutárias e regimentais; Considerando o constante no Processo nº
23069.003591/2021-11; resolve:

Art. 1º - Dispensar ARIEL LEVY, Professor do Magistério Superior, matrícula
SIAPE nº 3579178, pertencente ao Quadro Permanente desta Universidade, na qualidade
de Decano, da função de Coordenador pro tempore do Curso de Graduação em
Administração, da Faculdade de Administração e Ciências Contábeis, designado pela
Portaria nº. 67.909 de 08/12/2020, publicada no D.O.U. de 09/12/2020. FCC.

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NÓBREGA

PORTARIA DE PESSOAL Nº 1.362, DE 30 DE AGOSTO DE 2021

O REITOR da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições
legais, estatutárias e regimentais; Considerando, o que dispõem os parágrafos 2º e 3º do
artigo 38 do Estatuto; Considerando as prescrições contidas no Artigo 42 e 43 e seus
parágrafos 2º e 3º do Regimento Geral da Universidade; Considerando o que prescreve o
Regulamento Geral das Consultas Eleitorais - RGCE, aprovado pela Resolução nº 104 de 3
de dezembro de 1997, do Conselho Universitário; Considerando o resultado da consulta à
comunidade universitária, com o objetivo de identificar as preferências com respeito à
escolha de Coordenador e Vice-Coordenador do Curso de Graduação em Administração, da
Faculdade de Administração e Ciências Contábeis; e Considerando o que consta do
Processo nº 23069.003591/2021-11, resolve:

Art. 1º - Designar DEBORA BOGEA DA COSTA TAYT SON, Professor do
Magistério Superior, matrícula SIAPE nº. 1146131, do Quadro Permanente da Universidade,
para exercer, com mandato de 04 (quatro) anos, a função de Coordenadora do Curso de
Graduação em Administração, da Faculdade de Administração e Ciências Contábeis.

Art. 2º - Esta designação corresponde a Função Comissionada de Coordenação
de Curso - código FCC, a partir de sua publicação no Diário Oficial da União.

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NÓBREGA

PORTARIA DE PESSOAL/UFF Nº 1.364, DE 30 DE AGOSTO DE 2021

O REITOR da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições, e
tendo em vista o que consta do Processo UFF n.º 23069.000959/2021-99, resolve:

Conceder aposentadoria voluntária a MARIA JOSÉ DE SOUZA SANTOS, matrícula
SIAPE nº 6305437, ocupante do cargo de Enfermeiro, código 701029, Nível de Classificação
E, Nível de Capacitação IV, Padrão de Vencimentos 16, do Quadro de Pessoal Permanente
desta Universidade, código de vaga 233689, com fundamento no artigo 3º da Emenda
Constitucional nº 47/2005, c/c o artigo 3º da Emenda Constitucional nº 103/2019, com
proventos integrais , cumulativamente com o adicional por tempo de serviço no percentual
de 14% (quatorze por cento).

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA

UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL
PORTARIA DE PESSOAL Nº 500/GR/UFFS, DE 30 DE AGOSTO DE 2021

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL (UFFS), no uso de
suas atribuições legais, resolve:

Art. 1º DISPENSAR a servidora ELIANE GONÇALVES DOS SANTOS, Professora do
Magistério Superior, Siape nº 2024027, da função de Coordenação do Curso de Ciências
Biológicas - Licenciatura, do Campus Cerro Largo, Código FCC, integrante do Quadro
Distributivo de Cargos e Funções Gratificadas desta Universidade, função para a qual havia
sido designada pela Portaria nº 563/GR/UFFS/2019, de 10 de junho de 2019, publicada no
DOU subsequente.

Art. 2º Fica revogada a Portaria nº 563/GR/UFFS/2019, de 10 de junho de 2019,
publicada no DOU subsequente.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial
da União.

MARCELO RECKTENVALD

PORTARIA DE PESSOAL Nº 501/GR/UFFS, DE 30 DE AGOSTO DE 2021

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL (UFFS), no uso de
suas atribuições legais, resolve:

Art. 1º DESIGNAR a servidora NESSANA DARTORA, Professora do Magistério
Superior, Siape nº 1886218, para exercer a Função de Coordenadora do Curso de Ciências
Biológicas - Licenciatura, do Campus Cerro Largo, código FCC, integrante do Quadro
Distributivo de Cargos e Funções Gratificadas desta Universidade.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial
da União.

MARCELO RECKTENVALD

PORTARIA DE PESSOAL Nº 503/GR/UFFS, DE 30 DE AGOSTO DE 2021

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL (UFFS), no uso de
suas atribuições legais, resolve:

Art. 1º DESIGNAR interinamente como substituto do servidor ocupante do
cargo de Coordenador Acadêmico, do Campus Chapecó, código CD-4, integrante do Quadro
Distributivo de Cargos e Funções Gratificadas desta Universidade, no período de
30/08/2021 a 06/09/2021, a servidora SAMIRA PERUCHI MORETTO, Siape nº 1107636, em
virtude da substituta oficial, designada pela Portaria nº 1388/GR/UFFS/2019, estar em
afastamento para capacitação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial
da União.

MARCELO RECKTENVALD

UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS
PORTARIAS DE 27 DE AGOSTO DE 2021

O Reitor da Universidade Federal de Goiás, no uso das atribuições que lhe
confere o disposto no art. 56 do Regimento Geral, resolve:

Nº 2.7370- Reconduzir Lenin Tomazett Garcia, Matrícula nº 1257582/SIAPE, Professor
Adjunto, à função de Coordenador do Curso de Educação Física - Licenciatura da Faculdade
de Educação Física e Dança, FCC, por um mandato de dois anos, a contar de 21/09/2021.
(Processo nº 23070.031876/2019-98)

Nº 2.739- I- Dispensar, a pedido, Marcos Ribeiro Cunha, Matrícula nº 1771991/SIAPE,
Administrador, lotado na Faculdade de Educação, da função de Coordenador
Administrativo da Faculdade de Educação, FG-3, a contar de 16/08/2021. II - Designar
Roney Aires Ferreira, Matrícula nº 1467162/SIAPE, Assistente de Administração, lotado na
Faculdade de Educação, para exercer a função de Coordenador Administrativo da
Faculdade de Educação, FG-3 nos termos do art. 15, §4º da Lei nº 8.112/90, incluído pela
Lei nº 9.527/97, com efeitos legais e financeiros a partir da publicação deste ato no Diário
Oficial da União. (Processo nº 23070.045731/2021-99)

Nº 2.741- Conceder pensão vitalícia a Mariza Camargo Miyahara, portadora do CPF nº
280.602.701-25, na condição de cônjuge divorciado ou separado judicialmente ou de fato,
beneficiária de pensão alimentícia do ex-servidor Antonio Teixeira Neto, Matrícula nº
0271247/SIAPE, Professor Titular, aposentado, falecido em 12/07/2021, conforme Certidão
de Óbito do 3º Registro Civil e Tabelionato de Notas, Município e Comarca de Go i â n i a / G O,
o equivalente a 60% do valor da aposentadoria do ex-servidor, nos termos do art. 217,
inciso II, art. 219 inciso I, ambos da Lei nº 8.112/90, de 11/12/90, e alterações, combinada
com o art. 222, incisos I e VII, alínea "b", item 6 da Lei nº 13.135/2015 e art. 40, § 7º,
inciso I, da CF, com cálculo do benefício nos termos da redação dada pelos arts. 23 e 24
da Emenda Constitucional nº 103, de 12/11/2019. (Processo nº 23070.042925/2021-32)

Nº 2.742- Conceder pensão vitalícia a Osvaldo Alves Lourenço, portador do CPF nº
011.213.401-72, viúvo da ex-servidora Mariolene Antonia Montanini Alves, Matrícula nº
0300381/SIAPE, Professor Assistente, aposentada, falecida em 22/07/2021, conforme
Certidão de Óbito do Cartório 1º Registro Civil de Pessoas Naturais, Interdições e Tutelas,
Tabelionato de Notas e Ofícialato de Registros de Contratos Marítimos - Cartório Silva,
Município e Comarca de Goiânia-GO, o equivalente a 60% do valor da aposentadoria
percebida pela ex-servidora, nos termos do art. 217, inciso I, art. 219 inciso I, ambos da Lei
nº 8.112/90, de 11/12/90, e alterações, combinada com o art. 222, incisos I e VII, alínea
"b", item 6 da Lei nº 13.135/2015 e art. 40, § 7º, inciso I, da CF, com cálculo do benefício
nos termos da redação dada pelos arts. 23 e 24 da Emenda Constitucional nº 103, de
12/11/2019. (Processo nº 23070.041433/2021-20)

EDWARD MADUREIRA BRASIL

UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA
PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS
PORTARIA SEI Nº 987, DE 24 DE AGOSTO DE 2021

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE
FORA, no uso de suas atribuições e de suas competências delegadas através da Portaria
SEI/UFJF nº 282, de 05/03/2021, e

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23071.900042/2021-08,
resolve:

Art. 1º Designar a servidora MARIA HELENA RODRIGUES GOMES, SIAPE
1677801, para a função de CHEFE DO DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA SANITÁRIA E
AMBIENTAL, da Faculdade de Engenharia, pro tempore, código FG-01, com mandato de
01/04/2021 a 09/07/2021, conforme processo OFÍCIO/SEI Nº 27/2021/DEP-ENG-SANITÁRIA-
AMBIENTAL, convalidando os atos praticados do início do período até a publicação desta.

Art. 2º Designar a servidora MARIA HELENA RODRIGUES GOMES, SIAPE
1677801, para a função de CHEFE DO DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA SANITÁRIA E
AMBIENTAL, da Faculdade de Engenharia, código FG-01, com mandato de 09/07/2021 a
08/07/2023, conforme processo 23071.921933/2021-69, convalidando os atos praticados
do início do período até a publicação desta.

Art. 3º Designar o servidor ALEXANDRE HARUITI ANZAI, SIAPE 2080711, para a
função de COORDENADOR DO CURSO DE ENGENHARIA ELÉTRICA - SISTEMAS DE POTÊNCIA,
da Faculdade de Engenharia, código FUC-01, com mandato de 21/08/2021 a 20/08/2024,
conforme processo 23071.925200/2021-33, convalidando os atos praticados do início do
período até a publicação desta.

Art. 4º Reconduzir o servidor ESTEVÃO COELHO TEIXEIRA, SIAPE 2373902, para
a função de COORDENADOR DO CURSO DE ENGENHARIA ELÉTRICA - SISTEMAS
ELETRÔNICOS, da Faculdade de Engenharia, código FUC-01, com mandato de 22/08/2021 a
21/08/2024, conforme processo 23071.925660/2021-29, convalidando os atos praticados
do início do período até a publicação desta.

Art. 5º Dispensar, a pedido, o servidor PAULO HENRIQUE FONSECA DA SILVA,
SIAPE 1727298, da função de CHEFE DO DEPARTAMENTO DE NUTRIÇÃO, do Instituto de
Ciências Biológicas, código FG-01, a partir de 16/09/2021, conforme Processo
23071.922941/2021-13.

Art. 6º Designar a servidora ANA EMÍLIA FARIAS PONTES, SIAPE 2379004, para
a função de COORDENADORA DO CURSO DE ODONTOLOGIA, Campus Governador
Valadares, pro tempore, código FUC-01, com mandato de 07/02/2021 a 28/02/2021,
conforme processo OFÍCIO/SEI Nº 121/2021/CAMPUSGV-SEC-ICV, convalidando os atos
praticados do início do período até a publicação desta.

Art. 7º Esta Portaria Administrativa entra em vigor na data de sua publicação
no DOU.

RENATA MERCÊS OLIVEIRA DE FARIA

PORTARIA SEI Nº 999, DE 25 DE AGOSTO DE 2021

A Pró-Reitora de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Juiz de Fora,
nomeada pela Portaria SEI/UFJF Nº 1.239, de 03 de novembro de 2020, no uso de suas
atribuições e de suas competências, e

CONSIDERANDO o constante dos autos do Processo nº 23071.925402/2021-11,
resolve:

Declarar vago, a partir de 31 de agosto de 2021, o cargo de Fisioterapeuta,
ocupado pelo(a) servidor(a) ROSALINA TOSSIGE GOMES, matrícula SIAPE nº 1189929,
lotado(a) no(a) Departamento de Fisioterapia do Instituto Ciências da Vida da Universidade
Federal de Juiz de Fora - campus de Governador Valadares, do quadro permanente desta
Universidade, com base no artigo 33, inciso VIII da Lei nº 8.112/90, decorrente de posse
em outro cargo inacumulável.

RENATA MERCÊS OLIVEIRA DE FARIA
PORTARIA SEI Nº 1.019, DE 30 DE AGOSTO DE 2021

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE
FORA, no uso de suas atribuições e de suas competências delegadas através da Portaria
SEI/UFJF nº 282, de 05/03/2021, e

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23071.900042/2021-08,
resolve:

Art. 1º Nomear a servidora MYLENE CRISTINA SANTIAGO, SIAPE 1964853, para
substituir JULVAN MOREIRA DE OLIVEIRA, SIAPE 1839033, DIRETOR DE AÇÕES
AFIRMATIVAS, código CD-04, em virtude de férias do mesmo, no período de 16/09/2021 a
15/10/2021, conforme OFÍCIO/SEI Nº 447/2021/GABINETE-REITOR.

Art. 2º Esta Portaria Administrativa entra em vigor na data de sua publicação no DOU.

RENATA MERCÊS OLIVEIRA DE FARIA
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